ANEXO I

	NCM
	DESCRIÇÃO

	0303.79.4
	Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas (Acanthistius spp.), tainhas (Mujil spp.), esturjões (Acipenser baeri, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, Acipenser stellatus), peixes-rei (Atherinidae spp.), merluzas rosadas (Macruronus magellanicus), nototenias (Patagonotothen spp.) e bagres (Ictalurus puntactus)

	0303.79.44
	Esturjões (Acipenser baeri, Acipenser gueldenstaedtii, Acipenser persicus, Acipenser stellatus)

	
	

	3003.90.95
	Bussulfano; dexormaplatina; dietilestilbestrol ou seu dipropionato; enloplatina; iproplatina; lobaplatina; miboplatina; miltefosina; mitotano; ormaplatina; procarbazina ou seu cloridrato; propofol; sebriplatina; zeniplatina

	
	

	3004.90.95
	Bussulfano; dexormaplatina; dietilestilbestrol ou seu dipropionato; enloplatina; iproplatina; lobaplatina; miboplatina; miltefosina; mitotano; ormaplatina; peg interferon alfa-2-a; procarbazina ou seu cloridrato; propofol; sebriplatina; zeniplatina

	
	

	3808.93.21
	Contendo bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano

	3808.93.22
	Outros, à base de ácido 2,4-diclorofenoxiacético (2,4-D), de ácido 4-(2,4-diclorofenoxi)butírico (2,4-DB), de ácido (4-cloro-2-metil)fenoxiacético (MCPA) ou de derivados de 2,4-D ou 2,4-DB

	3808.93.23
	Outros, à base de alaclor, de ametrina, de atrazina ou de diuron

	3808.93.24
	Outros, à base de glifosato ou seus sais, de imazaquim ou de lactofen

	3808.93.25
	Outros, à base de dicloreto de paraquat, de propanil ou de simazina

	3808.93.26
	Outros, à base de trifluralina

	3808.93.29
	Outros

	
	

	3808.93.31
	Contendo bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano

	3808.93.32
	Outros, apresentados em formas ou embalagens exclusivamente para uso domissanitário direto

	
	

	3808.93.51
	Contendo bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano

	
	

	3808.94.21
	Contendo bromometano (brometo de metila) ou bromoclorometano 

	
	

	3824.90.82
	Halquinol; tetraclorohidroxiglicina de alumínio e zircônio

	
	

	8473.29.20
	De máquinas da subposição 8470.30

	
	

	8705.10.10
	Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42m, capacidade máxima de elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 15019, Parte 2, e com 2 ou mais eixos de rodas direcionáveis


